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RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

Termo: DECISÓRIO. 
Processos n° PE 03 2022-SESAJSRP. 
Pregão Eletrônico PE 0312022-SESA/SRP. 
Assunto: REC1JRS3 ADMINISTRATIVO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASES 
MEDICINAIS, VÁ..VULAS REGULADORAS E CILINDROS. 
RECORRENTE: 5ILTON OXIGENIO INDUSTRIAL E MEDICINAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 41.068263/0002-09. 
CONTEARRAZO (NTE: RAMON LEONCIO BARROS DE VASCONCELOS, inscrita no CNPJ sob 
o n°. 28954.94610001-06. 
RECORRIDA: Pregoeira Municipal de Viçosa do Ceara. 

1— DOS FATOS: 

Conforne sessão de julgamento, iniciada às 09h00 (horário de Brasília) do dia 11 de 
fevereiro de 2022, reuniram-se a Pregoeira Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, em atendimento às disposições contidas no Decreto Federal n°. 10.024/2019 c/c Lei 10.52012002 e 
Lei 8.666193, para r,,-alizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico n° PE 0312022-SESA/SRP. A 
Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. 

II- DAS lNTENÇES DE RECURSO: 

Aberto o prazo para o registro de intenção de recursos, foram apresentados 01 (um) registro 
de intenção de Regi;tro de Contra Razão, a saber: 

1. SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL E MEDICINAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 
41-068-26310002-09.  

II'O2J2O22 15:53:57 h=~de Reclxso SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL E MNDLCINAL EIRELJ / Licitante 3: 
(RECURSO) SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL E IDIC1NAL ETRELI 
Lacitzite 3, informa que 	inteipor recwao. TENDO INTENÇÃO DE 
INTERPOR RECURSO. MOTIVO: INTE\fl!ES11\1DADE ONDE AINDA 
ESTAVA COM O TFEM 03 EM PROCESSO DE LANCE E SÓ FOI 
OFERTADO 05 MINUTOS PARA O NOVO LANCE DOS ITENS 06 E 07, 

- 
ONDE  TENHO INTERESSE NO VALOR PROPOSTO.. 

Todas as intenções apresentadas foram aceitas, vez que demonstraram os pressupostos 
mínimos de aceitabilidade. Ato contínuo, o prazo recursal foi aberto para a apresentação das razões e 
contranazões via memoriais a serem anexados ao sistema. 

A recorrente deve apresentar todos os motivos de sua insurgência, no momento da 
manifestação da intenção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, deverá apontar os motivos 
do conflito. O mérito do recurso será adstrito à motivação disposta no sistema. 

Encrradoo prazo para a apresentação das razões de recurso e Registro de Contra Razão, 
a empresa: SILTON OXIGENIO INDUSTRIAL E MEDICINAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 
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41.06826310002-09, NÃO apresentou suas razões recursais em memorias, conforme determina os itens 
81. e 8.2 do edital. Se limitando a anexar no sistema do órgão promotor da licitação apenas via cbat, 
manifestando desistência de recurso via texto, vejamos: 

ifi— DAS CONT1L4.RRAZÓES: 

Foram apresentadas contralTazões, pela empresa RAMON LEONCIO BARROS DE 
VASCONCELOS, iriscnta no CNPJ sob o n°. 28.95494610001-06, sendo anexado no sistema do órgão 
promotor da licitação apenas via chat, o seguinte texto: 

ContrsRszo . RAMON LEONCIO BARROS DE VÂSCONCft 

Cabe considerar que a não apresentação das razões do recurso e contrarrazões em 
memoriais, pela reco' Tente e contrarrazoante, no prazo previsto no edital e conforme art. 44, §§ l' e 2° do 
Decreto Federal n° 0.024119, em tese, não afastaria a necessidade de julgamento das intenções, que 
poderiam ser apreciadas, em razão dos princípios da transparência e autotutela da Administração Pública. 
Podemos até consid'rar ser esse o entendimento majoritário da doutrina e jurisprudência, entretanto, 
toma-se evidente que no caso das alegações levantadas pelas recorrentes, à ausência das razões contendo 
os fundamentos e prvas impossibilita uma análise mais apurada dos fatos. Verificamos também que a 
norma legal é impositiva no sentido que aquele que manifestar intenção em recorrer deverá apresentar as 
razões recursos no prazo previsto. Desse modo pelo princípio da vinculação ao instrumento  convocatório 
e o que determina o rt. 44, §§ 1° e 2 0  do Decreto Federal n°. 10.02412019. 
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1V-DA CONCLUSÃO: 

Assim, ante o acimi exposto, DECIDO: 

1) Desta fornia. NÃO CONHECER das razões recursais da empresa SILTON OXLGENIO 
INDUSTRIAL E MEDICINAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°. 41.068.26310002-09, uma 
vez que não atendeu aos pressupostos das exigências dos itens 8.I.e 8.2 do edital; 

2) Desta forma, NÃO CONHECER das conirarrazões da empresa RAMON LEONCIO BARROS 
DE VASCONCELOS, inscrita no CNPJ sob o n°. 28.954.94610001-06, uma vez que não atendeu 
aos pressup 'stos das exigõncias dos itens 8.1 .e 8.2 do edital. 

Viçosa do eará/CE, em 07 de março de 2022. 

FLÁ VIA MÁ CARNEIRO DA COSTA 
Pregoeira Oficial 

Município de Viçosa do Ceará 
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